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TR看BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

GABINETE DO CONSELHE!RO ROBSON MARINHO

PARECER

OOOO3065,989。20"4 - Contas Anuais,

Prefe虹ura Municipal二A「a9a「iguama.

Exercfoio: 2020.

Assunto: Presta9aO de contas da administ「aeao financeira, O「9ament急ria e

PatrimoniaI de Munic了pio.

Prefeito: Joao Batista Damy Correa Junio「,

Advogados: Renato de Castro da Silva (OAB/SP nO 302・804), M台rcia Regina

Cameirei「O (OAB/SP nO 389.275), Ad「iano Teodoro (OAB/SP nO 156.526),

露盤露盤謙親臨需…誓蕊:轟き・G.。Z,an。.int。.
EMENTA: CONTAS ANUAiS. PREF田TURA, CUMPRiMENTO DOS iND!CES

」EGA- S E CONSTITUCl ONAIS DE DES P ESA,　GESTÅo　　円SCAし

DESEQUlしIBRADA, lNADEQUAc6ES NOS ENCARGOS SOCIAIS. FALIA DE

PAGAMENTO DOS PRECATORiOS E REQUISIT6RIOS DE PEQUENO VALOR.
DESFAVORÅvEL. DETER剛NACÅo,

Vistos, 「eiatados e discutidos os autos.

Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Presidente em exercieio e

Relator, e Cristiana de Castro Moraes e do Auditor Substituto de ConseIheiro

Antonio Ca「ios dos Santos, a e. 2a Camara, em SeSSaO de 24 de maio de 2022,

ante o exposto no voto do ReIato「言nserido aos autos, decidiu emitir parece「

desfavo「avel a aprova9aO das contas prestadas peia Prefeitura Municipai de

Araeariguama, relativas ao exe「Cieio de　2020, eXCeeaO f引ta aos atos

POrventura Pendentes de aprecia9aO POr eSte T「ibu噌l.

Na ocasiao 「econheceram-Se definitivos os seguintes resuItados

COntabeis: Aplica9aO ro Ensinoこ32,29%; Recursos do FUNDEB aplicados no

exe「Cieio二100,00%; ApIica9aO na vaioriza9aO do Magist釦o: 65,36%; Despesas

COm PessoaI e Reflexos: 53,09%; Apiicacao na Saude: 37,23%; T「ansfefencias

ao Legislativo: Regular; Execu9aO O「9ament急ria: deficit: 2,46%・

Por fim, determinou o a「quivamento de師tivo de eventuais expedientes

eIetr6nicos referenciados, bem como autorizou o arquivamento do processo,

quando oportuno.

Pu輔que-Se, Oficie-Se COnfo「me determina a Nota de Decisao e enviem-

Se OS autOS a Fisca=za9aO Para O que COuber.

Sao Paulo, 24 de maio de 2022.

ROBSON MARINHO - Presidente em exercicio e Reiator。

小甑、函Pes同時律子、画--いSP ・(出直()0白一丁e上江り二・王(、{上、、、、、、点て甲きいb上中。。(暗い岬、、吊



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO CONSELHEIROROBSON MARINHO 
Conselheiro Robson Marinho
Segunda Câmara
Sessão: 24/5/2022

51 TC-003065.989.20-4- PREFEITURAMUNICIPAL— CONTASANUAIS — PARECER
Prefeitura Municipal: Araçariguama.
Exercício: 2020.
Prefeito: João Batista Damy Correa Junior.
Advogado(s): Renato de Castro da Silva (OAB/SP nº 302.804), Márcia Regina Carneireiro
(OAB/SP nº 389.275), Adriano Teodoro (OAB/SPnº 156.526), Gustavo Goldoni Barijan (OAB/SP
nº 425.621) e outros.
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Fiscalizada por: UR-9.
Fiscalização atual: UR-9. 
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TÍTULO SITUAÇÃO (Ref)

Ensino 32,29%

FUNDEB 100% (95%-100%)

Magistério 65,36% (60%)

Pessoal 53,09%

Saúde 37,23% (15%)

Receita Prevista R$ 118.210.667,90

Receita Realizada R$ 107.615.677,17

Execuçãoorçamentária— déficit R$ 2.647.455,81— 2,46%

Execuçãofinanceira — déficit R$ 17.672.469,44

Transferênciaà Câmara de Vereadores Regular

Precatórios(pagamentos) Irregular

Encargos sociais Irregular

= »
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. CUMPRIMENTO DOS To
ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS DE DESPESA. GESTÃO Pa
FISCAL DESEQUILIBRADA. INADEQUAÇÕES NOS ENCARGOS ã
SOCIAIS. FALTA DE PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS E a
REQUISITÓRIOS DE PEQUENO VALOR. DESFAVORÁVEL. a
DETERMINAÇÃO. =

>
Relatório £

Em exame, as contas prestadas pela Prefeitura do Município de

Araçariguama, relativas ao exercício de 2020, que foram objeto de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIROROBSON MARINHO 

acompanhamentoquadrimestral pela Unidade Regional de Sorocaba — UR 9,

conforme relatórios consignados nos eventos 24 e 54.

Nos respectivos relatórios constam os resultados da verificação

dos itens selecionados pela relevância, histórico, materialidade e outros fatores

que determinaram sua inclusão nos períodos analisados.

O responsável teve ciência dos apontamentossem a necessidade

de apresentação de justificativas, mas somente com o intuito de adotar

providênciasdentro do próprio exercício, possibilitando a correção de eventuais

falhas, resultando numa melhoria das contas apresentadas.

Registre-se que o município decretou estado de calamidade

pública decorrente da pandemia do COVID 19, reconhecida pela Assembleia

Legislativa do Estado de São Paulo. A fiscalização também procedeu ao

acompanhamentoespecífico dos atos, receitas e despesas destinados ao seu

enfrentamentodurante o período, nos termos delineados pelo Comunicado SDG

nº 18/2020, cujos resultados constaram dos autos do processo TC-14818.989.20

e serviram de subsídio à análise das contas.

No relatório final (ev. 78), as falhas que se destacaram foram as

seguintes:

Controle Interno
- relatórios emitidos intempestivamente, impedindo a adoção de medidas corretivas
durante o exercício;
- ausência de elaboração do relatório do último quadrimestrede 2020;

Resultado Da Execução Orçamentária
- déficit orçamentário.

Gestão De Enfrentamento Da Pandemia Causada Pela COVID-19
- ausência de informações atualizadas no Portal da Transparência Municipal,
prejudicando a análise simultânea da Fiscalização; divergência nas informações
transmitidas;

|e: |Ê
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Resultados Financeiro, Econômico E Saldo Patrimonial
- aumento do déficit financeiro; ausência de liquidez para a dívida de curto prazo e
divergências na contabilizaçãona dívida de longo prazo.

Precatórios
- ausência de depósitos no exercício; divergênciasna contabilização; e pagamento dos
requisitóriosde baixa monta insuficiente.

Encargos
- ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias ao RPPS; atrasos nos
recolhimentos dos encargos (INSS e RPPS); não comprovação de repasse ao RPPS
das contribuições previdenciárias recolhidas dos servidores efetivos; ausência de
Certificado de Regularidade Previdenciária; ausência de pagamento dos acordosjunto
ao RPPS e ao RGPS;

Demais Aspectos Sobre Recursos Humanos
- Cargo em comissão desprovido das característicasda espécie;
- informações não remetidas ao Sistema AUDESP — Fase III:

- contratações excessivas não justificadas; contratação injustificada de agentes de
vetores;

Dívida Ativa
- ausência de efetividade na atuação fiscalizatória do município;

TransporteColetivo Municipal
- serviços contratados mediante sucessivasdispensas emergenciaisde licitação.

Ordem Cronológica De Pagamentos
- inobservância da ordem cronológica das exigibilidades e atraso em pagamento de
fornecedor;

Ensino
- falta de atendimentono Ensino Infantil (berçário); não observânciado piso nacional do
magistério; falta de implantaçãodo serviço de psicologia educacionale de serviço social
na rede pública escolar; não atingimento de meta do IDEB;

IEGM
- Inadequações que comprometem o atingimento dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável - ODS estabelecidospela Agenda 2030 entre países-membrosda ONU.

Lei de Acesso à Informação e a Lei da Transparência Fiscal
- Portal da transparência sem atualização periódica das informações;

Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendaçõesdo Tribunal
- inobservância à Lei Orgânica e Instruções deste Tribunal e de recomendações
exaradas em exercícios anteriores relacionadas ao controle interno, IEGM, pessoal,
encargos e dívida ativa.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO CONSELHEIROROBSON MARINHO

Após regular notificação (ev. 91) e de prazo dilatado a pedido

(ev.113), vieram aos autos alegações de defesa e documentos (ev. 121).

A ATJ (ev. 135), o Ministério Público de Contas (ev. 146) e a

Secretaria-Diretoria Geral (ev. 157) entendem que as falhas reveladas nos

autos, especialmenteaquelas indicadas na análise da execução orçamentária,

precatórios e encargos sociais comprometem os demonstrativos em exame,

concluindo pela emissão do parecer desfavorável à aprovação das contas da

Prefeitura Municipal de Araçariguama, relativas ao exercício de 2020, sem

prejuízo das advertênciase recomendaçõespertinentes.

Subsidiou o exame dos autos o expediente TC 024584.989.20em

que a empresa MRRC LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. comunica

hipotética inadimplência por parte da PREFEITURA DE ARAÇARIGUAMA,

referente ao Contrato nº 27/2020 (originado do Pregão Eletrônico nº 008/2020),

firmado em 27/08/2020, para aquisição de veículo, no valor de R$ 42.000,00

(quarenta e dois mil reais), entregue pela interessada (NF-e nº 000.000.048 Série

001, de 21/09/2020).

A fiscalização registrou o atraso no pagamento, consoante item

específico no laudo de fiscalização (Ordem Cronológica de Pagamentos).

Conforme dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira, INEP, do Ministério da Educação, a situação

operacional da educação no Município em exame é retratada nas Tabelas

abaixo:
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Non,

 
IDEB - Índice Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica 

Nota Obtida Metas 
2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

 

Anos Iniciais 5,0

AnosFinais NM
 

44 56 58 63 63
NM NM O NM O NM NM

 

47 51 558 56 59 61 64
NM NMO NM OBMONMoONM NM

  
NiA = Não municipalizado

Fonte: INEP

Dados da Educação 
Alunos matriculados Gasto em Educação 
z018 2020 2015 2020 

 

Araçariguama

Região Administrativa de
Sorocaba

<<644 municipios>>

4.237 4.232

276.724 280.288

 3.223.365 3.197.415] R

R$ 41.306.159,91 R$ 37.356.687,15

R$2.604871.778,63  R$2.375.0609.571,40

 S 39.574.785.219,62 R533.042.679.669,54  
Gasto anual por aluno  

 

2019 2020

Araçariguama R& 9.748,52 R$ 8.827,19
Região Administrativa de

Sorocaba R5 5.915,35 R5 8.465,54
<<644municipios>> R5 10.726,30 RS 10.354,15   
Fonte:CensoEscolar/ AUDESP   

        
    
Forte: CensoEscolar/ AUDESP
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A situação operacional da saúde no Município apresenta-se na SA

ou
: js . O:

seguinte conformidade: ay
os

; So
Dados da Saúde es

pe D
Habitantes Gastoem Saúde 3 as

2019 2020 2019 2020 33
oe

Araçariguama 22.364 22.860 R$ 27.506.774,19 R$ 31.038.410,26 2 E
MG

RegiãoAdministrativa de 8
Sorocaba 2.618.755 2646523) R$2171496.58455  R$2.502003.010,51 o

=
«<644 municípios>> 33.667.026 52964101) R$3139956208499 R$ 35.900.787.791,18 =

õ
Gasto anual por habitante a

2019 2020 T
Araçariguama R$ 1.222,06 R$ 1.357,76 >
RegiãoAdministrativa de e
Sorocaba R$829,21 R$ 945,39
<<b44 municipios>> R$932,65 R$ 2.057,02

O Município possui a seguinte série histórica de classificação no

Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M):

jeuiBuooninbieoJSANoseImeuIsseaJgosso



 
Dados do IEGM

         
         

Faixas de Resultado| IEGM| i-Educ| i-Saúde |i-Planejamento Fiscal | i-Amb| i-Cidade| i-Gov TI

2014 B B+ B c B c B+ c
2015 C+ B B € B c A E

2016 C+ B B Cc B c A €

2017 c C+ c E €+ c B+ B

2018 E € B E E € B B

2019 c c c c €C+ Cc E €

2020 € B c c É E c c
  

Contas anteriores:

2019 TC 004717.989.19

2018 TC 004376.989.18

2017 TC 006619.989.16

É o relatório.

rebnm 
*D.O.E. em 30/11/2021

2 D.O.E. em 01/07/2020

3 D.O.E. em 12/09/2019
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIROROBSON MARINHO

A instrução dos autos demonstra que o município de Araçariguama

Entretanto, apesar desses aspectos positivos, não há como

Destaque-se, a princípio, as questões de ordem orçamentária e

O município apresentou déficit orçamentário de R$ 2.647.455,81,

Por consequência, houve redução do resultado econômico;

V6V/-H8H9-IGME-9dIA-£:OjueLundopopobipgooeuuojui8|eyBipojusundopJepijea,Xu!-JgAOB'ds:soyossed0.d-s//:dyuesssoe
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Cabe registrar que, embora a administração tenha decretado
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despesas empenhadas, revelando que tais gastos não influenciaram no

resultado orçamentáriodeficitário.

Tudo isso demonstra, portanto, a ausência de rigoroso

acompanhamento da gestão orçamentária e impõe a conclusão de que o

Município não deu cumprimento ao artigo 1º, 81º, da LRF. A situação ainda se

agrava tendo em vista que este Tribunal emitiu 7 (sete) alertas ao Poder

Executivo sobre o descompasso entre receitas e despesas e nenhuma

providência eficaz foi adotada, nem sequer houve o contingenciamento das

despesas, como determina o artigo 9º da mesma Lei Fiscal.

A corroborar a precária situação econômico-financeira municipal,

tem-se as inadeguações relacionadas aos encargos sociais e precatórios.

Sobre o primeiro ponto, a fiscalização registrou pagamentos em

atraso dos encargos devidos ao INSS referentes aos meses 1/2020, 3/2020,

4/2020, 7/2020, 9/2020 a 12/2020 e 13º/2020, ensejando a incidência de juros e

multas e, em relação ao Regime Próprio de Previdência Social, destacou o

constante atraso nos pagamentos de contribuições pela Prefeitura Municipal,

verificando-se que há pendências de recolhimentos relativos a exercícios

anteriores, 2019 e 2020 (contribuições patronais), bem como em relação à

alíquota suplementar, num total de R$ 10.395.300,12, permanecendo pendentes

de pagamento até a data do encerramentodo exercício ora analisado.

Demais disso, a Origem não conseguiu demonstraro recolhimento

integral das contribuições funcionais descontadas dos servidores efetivos no

exercício de 2020, devidas ao RPPS, perfazendo um débito de R$ 550.023,41.

E o Município não dispõe do Certificado de Regularidade Previdenciária.

No caso dos precatórios, a equipe técnica constatou que, embora

a contabilidade da Prefeitura indique o pagamento de parte dos precatórios

vencidos em 2020, tal informação é inconsistente com as respostas fornecidas

+6V7-H8H9-ISME-9dIA-£OjuSLuNdopopobipgooeuuojui9jeybipojusuinoopJepijea,Yul|-Jq'Aob'ds'e09]'0ssed0Jd-s//:dyyesseoe
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Os valores lançados no quadro de fls.12 do relatório de fiscalização

Além de tudo isso, existe a falta de liquidação dos requisitórios de

Jul8JejÔIpQuetundopJepigA,Yu!|-JgAoB'ds-s0]'0ssed0Jd-s//:dyuyesseoe
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A avaliação do IEG-M, tal qual ocorreu no exercício anterior,

No mais, a instrução dos autos demonstrou repasses de

As questões remanescentes, ainda que mereçam advertências

v6VL-H8A9-IGME-9dIA-E“OjuStuNIOpopoBipgoosuo:

Ieubuooanbie0194No/9BIMeUISSESIGOSSEQÍBUOJUIJSJgOJe"dSIOL

Por todo o exposto, na companhia dos órgãos que se manifestaram
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contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Araçariguama, relativas ao

exercício de 2020, exceção feita aos atos porventura pendentes de apreciação

por este Tribunal.

a

A margem do parecer, deve o cartório oficiar o Poder Executivo

determinando-lheque:

- regularize o sistema de controle interno;

- aprimore seu sistema de cobrança da dívida ativa, em atenção aos artigos 13

e 58 da LRF e, ainda, ao Comunicado SDG nº 23/2013, sob o risco de, assim

não procedendo, configurar negligência na arrecadaçãode tributos, sujeitando

o Gestor Municipal ao disposto no artigo 10, inciso X, da Lei nº 8.429/1992:

- efetue regularmente os recolhimentos dos encargos sociais, abstendo-se de

celebrar novos parcelamentos e cumprindo pontualmente os acordos já

firmados, bem como para que promova rigoroso contingenciamento de

despesas, com vistas a suportar a quitação dos referidos débitos;

- promova a adequação dos cargos impugnados pela fiscalização às normas

legais e constitucionais, como também observe a orientação traçada no

Comunicado SDG nº 32/15,

- corrija as diversas impropriedades apontadas nos indicadores IEGM,

garantindo assim maior efetividade dos serviços prestados pela Administração;

- proceda com maior rigor nos registros contábeis, em respeito aos princípios da

transparência (art. 1º, $ 1º, da LRF) e da evidenciaçãocontábil (art. 83, da Lei nº

4.320/1964);

- dê ampla divulgação, no site da Prefeitura, às informações e aos

demonstrativos exigidos pela Lei de Acesso à Informação e à Lei da

Transparência Fiscal;

10
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20 - São Paulo, 132 (99) Diái   
Acompanham:TC-003567/126/12,TC-003493/026/12,

TC-003486/026/12,TC-003499/026/12,TC-003492/026/12,
TC-003500/026/12,TC-003481/026/12,TC-003496/026/12,
TC-003485/026/12,TC-003482/026/12,TC-003498/026/12,
TC-003501/026/12,TC-003484/026/12,TC-003479/026/12,
TC-003491/026/12,TC-003495/026/12,TC-003487/026/12,
TC-003497/026/12,TC-003494/026/12,TC-003483/026/12,
TC-005196/026/13,TC-003478/026/12,TC-003490/026/12,
TC-003480/026/12,TC-003488/026/12,TC-003567/126/12,
TC-011542/026/12,TC-003489/026/12,TC-008202/026/15,
TC-035458/026/12,TC-008787/026/15,TC-000862/003/12,
TC-002390/026/19,TC-039675/026/15e TC-009930/026/16.

Procuradorade Contas:RenataConstanteCestari.
Procuradorda Fazenda:Carim José Féres.

Fiscalizaçãoatual: GDF-7.

Sustentaçãooral proferida em sessão de 20-03-19,
EMENTA: RECURSOSORDINÁRIOS. BALANÇO GERAL, UNI-

VERSIDADE ESTADUAL,GASTOSCOMPESSOALACIMA DE LIMI-
TE NORMATIVO.EVASÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS. QUESTÃO

AMBIENTALDE NATUREZA GRAVE. EXTRAPOLAÇÃO DO TETO

REMUNETÓRIORELEVADA.IREEGULARIDADEDO BALANÇO
MANTIDA.MULTACANCELADA.PROVIMENTO PARCIAL.

1. Considerando-seo regime de competência assim como
o de caixa,os gastoscom pessoalalcançaram,respectivamente,
86,3% e 95,5% dos valores liberados pelo Tesourodo Estado,
superandoo limitede 75% recomendadopelo Decretoestadual
nº 29.598/89,

2. O não recebimento,por universidadeestadual,das
taxas institucionais incidentes sobre projetos executados por
suas fundações, por força da Resoluçãonº 4.543/98, alterada
pela Resoluçãonº 7,290/2016, caracteriza evasão de receitas
próprias.

3. Contaminaçãodo solo de campusuniversitário,agravada
pela ausênciade adoçãode medidasadministrativassuficientes
para equacionar o problema, viola os princípios regedores do
direito ambiental e contribui para reprovaçãodas contas,

4, Recursos providosparcialmente.
Vistos,relatados e discutidosos autos.ACORDAoE. Plená-

rio do Tribunal de Contasdo Estadode São Paulo, em sessão de
27 de abril de 2022, pelo voto dos ConselheirosSidneyEstanis-
lau Beraldo,Relator,Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo
Rodrigues,Renato Martins Costa e RobsonMarinho e do Con-
selheiro Substituto Samy Wurman, preliminarmente, conhecer
dos Recursos Ordináriose, quanto ao mérito, diante do exposto
no voto do Relator, juntado aos autos, dar-lhes provimento
parcial, para relevar, com ressalvas, a extrapolaçãodo teto
constitucional e para cancelara multa aplicada ao Responsável,
mantendo-se,no mais, o v. acórdão recorrido, especialmenteo

juizo de irregularidade do Balanço Geral do exercício de 2012
da USP, sem prejuízo das determinaçõesconstantes do referido
voto, Presente o Procurador-Chefeda Fazenda do Estado, Dr.
Luiz MenezesNeto. Presenteo Procurador-Geraldo Ministério
Públicode Contas,Dr. ThiagoPinheiroLima.

Publique-se.
São Paulo, 6 de maio de 2022.
DIMASRAMALHO
PRESIDENTE

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RELATOR

ACÓRDÃO
RESCISÃODE JULGADO

TC-013798/026116
Autora: PrefeituraMunicipal de São Caetanodo Sul.

Assunto:Contrato entre a PrefeituraMunicipal de São Cae-
tano do Sul e Santamália Saúde S/A, objetivando a prestação
de serviçosde assistênciamédica,hospitalar,serviçosauxiliares
de diagnóstico e terapia aos servidores ativos e inativos, da
administração direta e indireta, bem como seus dependentes,
novalor de R$17.259.580,80.

Responsáveis:Paulo NunesPinheiro (Prefeito),Sallum Kalil
Neto, IvoneVoltarelli Braidoe LázaroRobertoLeão (Secretários

Municipais).
Em Julgamento:Ação de Rescisãointerposta contra deci-

são desta E. Corte,proferida no TC-009541/026/14e com trân-
sito em julgado em 13-10-15, que julgou irregulares o pregão
presencial e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º,
incisosXV e XXVII,da Lei Complementarnº 709/93 e aplicando
multa individual no valor de 200 Ufespsaos responsáveis,nos
termos do artigo 104, inciso Il, do mesmoDiploma Legal.

Advogados;Ana Maria Giorni Caffaro (OAB/SP nº 31.714),
Marco Antonio lamnhuk(OAB/SP nº 131.200) e Ana Claudia
FalopaGuarizzo(OAB/SP 268.858).

Acompanha:TC-009541/026/14.
Fiscalizaçãoatual: GDF-4.
EMENTA:AC?A?O DE RESCISA?O. LICITAC?A?OE CON-

TRATO. PRECEDENTE FAVORA?VELEM OUTRO PROCESSO.

IRRELEVÂNCIA.JULGAMENTOPROFERIDO CONTRA LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI NÃO CARACTERIZADO.PRETENSA?O DE
REDISCUSSA?O DE ME?RITO DE MATE?RIADEFINITIVAMENTE

JULGADA.INVIABILIDADE.CARÊNCIA DO DIREITO INVOCADO.
AÇÃO NA?0 CONHECIDA.

Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAo E. Ple-
nário do Tribunalde Contasdo Estadode São Paulo, em sessão

de 06 de abril de 2022,pelo votodos ConselheirosSidneyEsta-

nislau Beraldo,Relator, AntonioRoqueCitadini, RenatoMartins
Costa, Robson Marinho e Cristianade CastroMoraese do Con-
selheiro Substituto Josué Romero,em preliminar,ante o exposto
no voto do Relator,juntado aos autos,não conhecerda Ação de
Rescisãoem apreço,julgando-se a Autora carecedorado direito
invocado.Presenteo Procurador-Geraldo Ministério Público de
Contas, Dr.ThiagoPinheiroLima,

Publique-se,
São Paulo, 25 de abril de 2022.
DIMASRAMALHO
PRESIDENTE

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

RELATOR
ACÓRDÃO
RECURSOORDINÁRIO
TC-011212/026/09
Recorrentes:Companhia do Metropolitanode São Paulo

= Metrô, Sérgio Corrêa Brasil, Conrado Grava de Souza —Ex-
-Diretoresdo Metrô e ConsórcioFK Freios Ferroviários.

Assunto:Contrato entre a Companhiado Metropolitanode
São Paulo- Metrô e ConsórcioFK Freios Ferroviários(composto

pelas empresasFaiveleyTransport do BrasilS/A,Knorr Bremse
Sistemaspara VeículosFerroviáriosLtda. e FVL Rodoferroviário
e Fricção Ltda.),objetivando a prestaçãode serviçoscom forne-
cimentoe instalação de materiais para substituição do sistema
de comando de frenagem por atrito e de antideslizamentose

antiderrapagem, com controle microprocessadoe substituição
de reservatórios de ar comprimido para os trens das linhas
1 — azul e 3 - vermelha do Metrô, no valor de R$81.236.926,10.

Responsáveis: Sérgio Corrêa Brasil, Conrado Grava de
Souza, Mário Fioratti Filho (Diretoresdo Metrô), Walter Ferreira
de Castro Filho, Milton Gioia Junior e Antônio Márcio Barros
Silva (Gerentesdo Metrô).

Em Julgamento: Recursos Ordinários interpostos contra
acórdão da E. SegundaCâmara,publicado no D.0.E.de 28-05-
19, que julgou irregularesa concorrência, o contrato e os
termos examinados,acionando o disposto no artigo 2º, incisos
XV e XXVII, da Lei Complementarnº 709/93 e aplicando multa
individual no valor de 160 Ufespsaos responsáveisSérgioCor-
rêa Brasil e ConradoGravade Souza, nos termos do artigo 104,
inciso II, do mesmoDiploma Legal.

Advogados: Ruy Pereira Camilo Junior (OAB/SP nº
111.471), Janaína Schoenmaker (OAB/SP nº 203.665), Tadeu
Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322), Carlos Alberto Cancian
(OAB/SPnº 123.667), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza
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(OAB/SP nº 109.013), Amarilis de Barros Fagundesde Mora-
es (OABISPnº 40,874), Michel Braz de Oliveira (OAB/SPnº
235.072), Flávio KaramAceituno (OAB/SP nº 276.934),Vital dos
SantosPrado (OAB/SP nº 37.606),Ana LuciaMazzuccaDrabovi-
cz (OAB/SP nº 241.372), Márcia

Betania Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Alexandra
LeonelloGranado(OAB/SP nº 175.252) e outros.

Procuradorda Fazenda:DenisDelaVedovaGomes.
Fiscalizaçãoatual: GDF-2.

Sustentaçãooral proferida em sessãode 16-03-22.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO.CONTRATO. LICITAÇÃO.

CONCORRÊNCIA.QUALIFICAÇÃOTÉCNICA.ATESTADOS OPE-
RACIONAIS E CAT.DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NA ÉPOCA

DA CONTRATAÇÃO.FALHA AFASTADA.AUSÊNCIADE ORÇA-
MENTOESTIMATIVO DETALHADO EM PLANILHAS COMCUSTOS

UNITÁRIOS, EXIGIDO PELO ART 7º, 82º, 1, DA LEI Nº 8.666/93.
UTILIZAÇÃODE BDI PARA ELEMENTOS MENSURÁVEIS. IRRE-

GULARIDADE MANTIDA. MULTAS BEM APLICADAS, COM
AMPARONOART 104, II, DA LCE Nº 709/93. DESPROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAo E. Ple-
nário do Tribunal de Contas do Estadode São Paulo, em sessão

de 06 de abril de 2022, pelo votodos ConselheirosSidneyEsta-
nislau Beraldo,Relator,Antonio RoqueCitadini, RenatoMartins
Costa,RobsonMarinho e Cristianade Castro Moraese do Con-
selheiro Substituto Josué Romero, preliminarmenteconhecer
dos RecursosOrdináriose, quanto ao mérito, ante o exposto no
voto do Relator,juntado aosautos, negar-lhesprovimento, afas-
tando das razõesde decidir a falha concemente à qualificação
técnica das licitantes, mantendo-se,no mais, o teor do aresto
hostilizado, notadamente a conclusão pela irregularidadeda
matéria e a imposiçãode multa aos responsáveispelosatos em
apreço. Presenteo Procurador-Chefeda Fazendado Estado,Dr.
Luiz Menezes Neto. Presenteo Procurador-Geraldo Ministério
Públicode Contas,Dr.ThiagoPinheiroLima.

Publique-se.
São Paulo, 25 de abril de 2022.
DIMASRAMALHO
PRESIDENTE
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

RELATOR

ACÓRDÃO
RECURSOORDINÁRIO
TC-021942/026/10
Recorrentes: Prefeitura Municipalde Cajamar e Litucera

Limpezae EngenhariaLtda.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Cajamar

e Litucera Limpezae EngenhariaLtda., objetivando a prestação
de serviçosde roçada mecanizadacom máquina portátil, capi-
nação manual, limpeza e conservação de áreas verdes, poda
de árvores e tratamentofitossanitário, limpeza e desinfecção
de caixas d'águae reservatórios de água, controle de pragas,
remoção e transportede resíduos oriundos de poda, roçada
e capinação, limpeza predial e serviços correlatos destinados
à Diretoria Municipal de Educação,com fomecimento de veí-
culos, equipamentos, máquinas e mão de obra, no valor de
R$9.802.334,04,

Responsável:Daniel Ferreira da Fonseca (Prefeito).
Em Julgamento: Recursos Ordináriosinterpostoscontra

acórdão da E. SegundaCâmara,publicado no D.O.E. de 08-11-

13, que julgou irregulareso
pregão presenciale o contrato, e ilegais as despesasdecor-

rentes, acionandoo disposto no artigo 2º, incisosXV e XXVII,da
Lei Complementarnº 709/93 e aplicando multa no valor de 200
Ufespsao responsável,nos termos do artigo 104, inciso Il, do
mesmoDiploma Legal.

Advogados: Rafael GonçalvesVillela (OAB/SP nº 264.600),
VaneskaGomes(OAB/SP nº 148.483) e outros.

Procuradorde Contas:CelsoAugusto Matuck Feres Júnior.
Fiscalizaçãoatual: GDF-9.
EMENTA: RECURSOSORDINÁRIOS. CONTRATO. LICITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL,ART 3º, II, DA LEI Nº 10520/02. ORÇA-
MENTO ESTIMATIVO.AUSÊNCIADE PARÂMETROS PARA OS

VALORES ESTIPULADOS.NÃO PROVIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAoE. Ple-
nário do Tribunalde Contasdo Estadode São Paulo, em sessão
de 16 de março de 2022, pelo voto dos Conselheiros Sidney
EstanislauBeraldo,Relator, EdgardCamargo Rodrigues,Renato
Martins Costa, Robson Marinho e Cristiana de Castro Moraes
e da Conselheira Substituta Silvia Monteiro, preliminarmente,
conhecerdos RecursosOrdinários e, quanto ao mérito, ante o
exposto no voto do Relator,juntadoaos autos,negar-lhesprovi-
mento, mantendo-se,na íntegra, a decisãohostilizada,Presente
o Procurador-Geraldo Ministério Público de Contas,Dr. Thiago
PinheiroLima,

Publique-se.
São Paulo, 25 de abril de 2022.
DIMASRAMALHO
PRESIDENTE

SIDNEY ESTANISLAUBERALDO

RELATOR    
PARECERESDO CONSELHEIROANTONIOROQUE
CITADINI

PARECERES
TC-002753.989.201.
Prefeitura Municipal: Boa Esperança do Sul. Exercício:

2020. Prefeito: Fábio Luís de Souza.Advogada: Ana Maria de

Paula Coelho (OAB/SP nº 199,945). Procuradorde Contas:Rafa-
el NeubernDemarchiCosta.Fiscalizaçãoatual: UR-13.

EMENTA: CONTASANUAIS. PREFEITURAMUNICIPAL.
FAVORÁVEL,RECOMENDAÇÕES.Falhas no Planejamentoe
Controle Interno. Inconsistênciana escrituraçãodos Precatórios.
Falta de legislação sobre atribuições e escolaridade para os
cargos comissionados.Atendimento dos índicesconstitucionais
e legais.Parecer Favorável.Recomendações.Votaçãounânime.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
TC-002753.989,20-1.

Considerandoo que consta do Relatório e Voto do Relator,
conforme Notas Taquigráficas,juntados aos autos, a E. Primeira
Câmara, em sessão de 10 de maio de 2022, pelo voto dos
ConselheirosAntonioRoqueCitadini, Relator,SidneyEstanislau
Beraldo,Presidente,e EdgardCamargoRodrigues,decidiuemitir
parecerfavorável à aprovaçãodas contas da Prefeitura Munici-
pal de Boa Esperançado Sul, relativas ao exercício de 2020,
com recomendações,à margem do parecer,excetuadosos atos
pendentesde apreciaçãopor esteTribunal.

Determinou, por fim, que o Cartório, após o trânsito em

julgado, encaminhe os autos à Unidadede Fiscalizaçãocompe-
tente para as providênciasde envio de cópia digitalà Câmara
Municipal, e, em seguida,ao arquivo.

Presenteo Procuradordo Ministério Público de Contas,Dr.

JoãoPauilo Giordano Fontes.

Publique-se.
São Paulo, 10 de maio de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO —Presidente.
ANTONIOROQUE CITADINI — Relator.
TC-003160,989,20-8.
Prefeitura Municipal:Roseira. Exercício: 2020. Prefeito:

Jonas Polydoro. Procurador de Contas: Rafael AntonioBaldo.
Fiscalizaçãoatual: UR-14.

EMENTA:CONTAS ANUAIS.PREFEITURA. DESFAVORÁVEL.

Despesacom pessoal em 56,17%. Demais situações destaca-
das pelo MPC. O responsávelnão apresentou defesa.Votação
unânime,  

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
TC-003160.989.20-8.

Considerandoo que consta do RelatórioeVoto do Relator,
conforme NotasTaquigráficas,juntados aos autos, a E. Primeira
Câmara, em sessão de 10 de maio de 2022, pelo voto dos
ConselheirosAntonio RoqueCitadini, Relator,Sidney Estanislau
Beraldo,Presidente,e EdgardCamargo Rodrigues,decidiu emi-
tir parecer desfavorável à aprovação das contas da Prefeitura
Municipal de Roseira,relativas ao exercício de 2020, com reco-
mendação,à margemdo parecere por ofício.

Determinou, outrossim,à Fiscalização responsável pela
próxima inspeção,a certificação do cumprimento do recomen-
dado e sobre as informações prestadas, trazendo ao relatório
o apurado.

Determinou, por fim, exauridas as providências deste Tri-
bunal a respeito do objeto dos autos, o arquivamento, inclusive
eventuaisexpedientesa este referenciados.

Presenteo Procuradordo Ministério Público de Contas,Dr.

João Paulo GiordanoFontes.

Publique-se,
São Paulo, 10 de maio de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO —Presidente.
ANTONIOROQUE CITADINI— Relator.
TC-002797.989.20-9.
Prefeitura Municipal: Eldorado. Exercício:2020. Prefeitos:

Durval Adélio de Morais e Dinoel Pedroso Rocha. Períodos:
(01-01-20 a 30-06-20) e (01-07-20 a 31-12-20). Procuradorde
Contas:RafaelAntonioBaldo.Fiscalizaçãoatual: UR-12.

EMENTA: CONTAS ANUAIS.PREFEITURA. DESFAVORÁVEL.

Despesacom pessoal em 54,13%. Demais situações destaca-
das pelo MPC, O responsávelnão apresentou defesa,Votação
unânime.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
TC-002797.989.20-9.

Considerandoo que consta do Relatório e Voto do Relator,
conforme NotasTaquigráficas,juntados aos autos, a E. Primeira
Câmara, em sessão de 17 de maio de 2022, pelo voto dos
ConselheirosAntonio RoqueCitadini, Presidenteem exercícioe

Relator, e EdgardCamargo Rodriguese da Auditora Substituta
de ConselheiroSilvia Monteiro, decidiu emitirparecer desfavo-
rável à aprovaçãodas contas da Prefeitura Municipal de Eldo-
rado, relativas ao exercíciode 2020. Recomendou,outrossim, à

margemdo parecere por ofício, que o Município atente para as
correçõesdevidas,evitando a aplicação das medidas de estilo
na eventual reincidência, nos termos da Lei Complementar nº
709/93.

Determinou, ainda, à Fiscalizaçãocompetente que certifi-
que o cumprimento do recomendado e sobre as informações
prestadas,trazendoao relatório o apurado.

Por fim, exauridasas providênciasdesteTribunal a respeito
do objeto dos autos, determinou o arquivamento, inclusive de
eventuaisexpedientesreferenciados.

Presenteo Procuradordo Ministério Público de Contas,Dr.

RafaelNeubemDemarchiCosta.

Publique-se.
São Paulo, 17 de maio de 2022.
ANTONIO ROQUE CITADINI— Presidente em exercício e

Relator.
TC-002819.989.20-3.
Prefeitura Municipal: Guapiaçu. Exercício:2020. Prefeito:

Carlos César Zaitune. Procurador de Contas: Celso Augusto
Matuck Feres Júnior.Fiscalizaçãoatual: UR-8.

EMENTA: CONTASANUAIS. PREFEITURAMUNICIPAL.
FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÕES. Falhas no Controle Intemoe

Transparência.Abertura de Créditos Suplementarespor decreto.
Inadequadacontabilização de Precatórios.Cargoscomissiona-
dos desprovidosdas característicaspróprias. Atendimento aos
índicesconstitucionais e legais. Parecer Favorável.Recomenda-

ções. Votaçãounânime.
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo

TC-002819.989.20-3.
Considerandoo que consta do Relatório e Voto do Relator,

conforme NotasTaquigráficas,juntados aos autos, a E. Primeira
Câmara, em sessão de 17 de maio de 2022, pelo voto dos
ConselheirosAntonio RoqueCitadini, Presidenteem exercícioe

Relator, e Edgard Camargo Rodriguese da Auditora Substituta
de ConselheiroSilvia Monteiro, decidiu emitirparecerfavorável
à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Guapiaçu,
relativas ao exercíciode 2020, com recomendações,à margem
do parecer,excetuados os atos pendentes de apreciação por
esteTribunal,

Determinou, por fim, ao Cartório que, após o trânsito em
julgado, encaminheos autos à Unidade de Fiscalizaçãocompe-
tente para as providênciasde envio de cópia digitalà Câmara
Municipal, e, em seguida,ao arquivo.

Presenteo Procuradordo Ministério Público de Contas,Dr.
RafaelNeubernDemarchiCosta.

Publique-se.
São Paulo, 17 de maio de 2022.
ANTONIO ROQUE CITADINI — Presidente em exercício e

Relator.

PARECERESDO CONSELHEIROROBSON
MARINHO

PARECERES
PARECERESDO CONSELHEIROROBSON MARINHO.

00003254.989.20-5— ContasAnuais.
PrefeituraMunicipal: Santa Cruzdo Rio Pardo.

Exercício:2020.
Assunto: Prestaçãode contas da administração financeira,

orçamentáriae patrimonial de Município.
Prefeitos:Otacílio Parras Assise Benedito BatistaRibeiro.
Períodos:(01-01-20 a 18-02-20, 29-02-20a 31-12-20) e

(19-02-20a 28-02-20).
Advogado: Marcelo GomesCardoso(OAB/SP nº 194.665).
Procuradora do MinistérioPúblico de Contas: Élida Gra-

zianePinto.
EMENTA:CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. CUMPRIMENTO

DOS PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. FAVO-

RÁVEL. RECOMENDAÇÕES.
Vistos,relatadose discutidosos autos,
Pelo voto dos ConselheirosRobson Marinho,Presidenteem

exercícioe Relator, e Cristiana de Castro Moraes e do Auditor
Substituto de ConselheiroAntonioCarlos dos Santos,a e. 2º
Câmara,em sessão de 24 de maio de 2022,decidiuemitir parecer
favorávelà aprovaçãodas contasprestadaspela PrefeituraMuni-
cipalde Santa Cruzdo Rio Pardo, relativasao exercíciode 2020.

Na ocasiãoreconheceram-sedefinitivos os seguintesresul-
tados contábeis: Aplicação no Ensino: 25,50%; Recursosdo
FUNDEB aplicados no exercicio: 100,00%; Aplicação na valori-
zaçãodo Magistério: 82,75%; Despesascom Pessoal e Reflexos:
44,99%;Aplicaçãona Saúde:27,96%;Transferênciasao Legisla-
tivo: Regular;Execuçãoorçamentária:superávit:4,95%.

Por fim, determinou o arquivamento definitivode eventuais
expedienteseletrônicos referenciados, bem como autorizou o

arquivamentodo processo,quando oportuno.
Esta decisãonão alcança os atos porventura pendentesde

apreciaçãopor esteTribunal.
Publique-se,oficie-se conforme determina a Nota de Deci-

sãoe enviem-seos autos à Fiscalizaçãopara o que couber.
São Paulo, 24 de maio de 2022.
ROBSON MARINHO—Presidenteem exercícioe Relator.

00002901.989.20-2— ContasAnuais.
Prefeitura Municipal: Nantes.
Exercício:2020,
Assunto: Prestaçãode contas da administração financeira,

orçamentáriae patrimonial de Município.
Prefeito:Celsode Souza.

 

 

Advogado(s):Flávio José de Azevedo(OABÍSP nº 343/468).
e FábioLuizAlvesMeira (OAB/SP nº 266.191)” |

Procuradora do MinistérioPúblico de' Contas: Élida Gra-
ziane Pinto.

EMENTA:CONTAS ANUAIS.PREFEITURA. SUPERAÇÃO DO

LIMITEDAS DESPESASCOM PESSOAL,DESFAVORÁVEL. RECO-

MENDAÇÕES.
Vistos,relatadose discutidosos autos,
Pelo votodos ConselheirosRobson Marinho, Presidenteem

exercício e Relator,e Cristiana de Castro Moraes e do Auditor
Substituto de ConselheiroAntonioCarlos dos Santos, a e. 2º
Câmara, em sessãode 24 de maio de 2022, ante o exposto
no voto do Relator, inserido aos autos, decidiu emitir parecer
desfavorávelà aprovação das contas prestadaspela Prefeitura
Municipal de Nantes,relativasao exercíciode 2020.

Na ocasião reconheceram-sedefinitivos os seguintes resul-
tados contábeis: Aplicação no Ensino: 27,27%; Recursos do
FUNDEB aplicados no exercício:100,00%; Aplicação na valori-
zaçãodo Magistério:89,04%; Despesascom Pessoal e Reflexos:
57,80%;Aplicaçãona Saúde:26,30%;Transferênciasao Legisla-
tivo: Regular;Execução orçamentária:superávit: 3,37%.

Porfim,determinou o arquivamento definitivo de eventuais
expedientes eletrônicos referenciados,bem como autorizou o

arquivamentodo processo,quando oportuno.
Esta decisão não alcança os atos porventura pendentesde

apreciaçãopor esteTribunal.
Publique-se,oficie-se conforme determina a Nota de Deci-

são e enviem-seos autos à Fiscalizaçãopara o que couber.
São Paulo, 24 de maio de 2022.
ROBSON MARINHO—Presidenteem exercícioe Relator.
00003065.989.20-4— ContasAnuais.

Prefeitura Municipal:Araçariguama.
Exercicio: 2020.

Assunto: Prestaçãode contas da administração financeira,
orçamentáriae patrimonialde Município.

Prefeito:JoãoBatista DamyCorreaJunior.
Advogados: Renato de Castro da Silva (OAB/SP nº

302.804),Márcia Regina Carneireiro(OAB/SPnº 389.275),
Adriano Teodora (OAB/SP nº 156.526),GustavoGoldoni Barijan
(OAB/SP nº 425.621)e outros.

Procuradora do MinistérioPúblico de Contas: Élida Gra-
zianePinto,

EMENTA:CONTASANUAIS. PREFEITURA. CUMPRIMENTO
DOS ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAISDE DESPESA. GES-

TÃO FISCAL DESEQUILIBRADA.INADEQUAÇÕESNOS ENCAR-
GOS SOCIAIS.FALTA DE PAGAMENTODOS PRECATÓRIOS E

REQUISITÓRIOS DE PEQUENO VALOR.DESFAVORÁVEL.DETER-

MINAÇÃO.
Vistos,relatadose discutidosos autos.
Pelovotodos ConselheirosRobsonMarinho, Presidenteem

exercício e Relator,e Cristiana de Castro Moraes e do Auditor
Substitutode ConselheiroAntonio Carlos dos Santos, a e. 2º
Câmara, em sessãode 24 de maio de 2022, ante o exposto
no voto do Relator, inserido aos autos, decidiuemitir parecer
desfavorávelà aprovaçãodas contas prestadaspela Prefeitura
Municipalde Araçariguama, relativasao exerciciode 2020,
exceçãofeita aos atos porventura pendentesde apreciaçãopor
esteTribunal.

Na ocasião reconheceram-sedefinitivos os seguintes resul-
tadoscontábeis:Aplicação no Ensino: 32,29%;Recursos do
FUNDEBaplicados no exercício: 100,00%; Aplicação na valori-
zaçãodo Magistério: 65,36%; Despesascom Pessoale Reflexos:
53,09%;Aplicaçãona Saúde:37,23%;Transferênciasao Legista-
tivo:Regular,Execuçãoorçamentária:déficit: 2,46%.

Por fim, determinou o arquivamentodefinitivode eventuais
expedientes eletrônicos referenciados, bem como autorizou o

arquivamentodoprocesso,quando oportuno.
Publique-se,oficie-se conforme determina a Nota de Deci-

são e enviem-seos autos à Fiscalizaçãopara o quecouber.
SãoPaulo,24 de maio de 2022.
ROBSON MARINHO--Presidenteem exercícioe Relator.

 

    
SENTENÇA DO CONSELHEIROROBSON
MARINHO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO ROBSON
MARINHO.

O processoreferido ficará disponívelaos interessadospara
vista e extração de cópias, independentementede requerimen-
to, no Cartório,

PROCESSO: 00010263.989.22-0,CONTRATANTE:COOR-

DENADORIA DE GESTAO DE CONTRATOSDE SERVICOS DE
SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE. ORGANIZ.SOCIAL:

IRMANDADEDA SANTA CASA DE ANDRADINA (CNP)
43.535.210/0001-97). GERENCIADA:AMBULATÓRIOMEDICO
DE ESPECIALIDADESDE ITAPEVA - AME ITAPEVA - IRMANDADE
DA SANTA CASA DE ANDRADINA(CNPJ 43.535.210/0013-20).
INTERESSADOS:GERALDO SHIOMIJUNIOR JEANCARLO GORIN-
CHTEYN EDUARDORIBEIRO ADRIANO SONIA APARECIDA
ALVES.ASSUNTO; TERMO ADITIVO03 - Realizaçãodo Projeto
EspecialCorujão Oftalmológico nos mesesde abril a setembro
de 2022. EXERCÍCIO:2022. INSTRUÇÃO POR: DE-10. PROCESSO
PRINCIPAL:8962.989.20-8.

Em exame, termo aditivo ao contrato de gestão firmado
pela Secretariade Estadoda Saúde— Coordenadoriade Gestão
de Contratos de Serviçosde Saúdecom a Irmandade da Santa

Casa de Andradina, tendo por finalidadea operacionalização
da gestão e execução das atividades e serviços de saúde no
AmbulatórioMédico de Especialidades“Edison Oliveira Mar-
tho” — AME de Itapeva.

O ajuste celebrado em 1/3/2020, TC-8962.989.20-8, no
valor de R$ 55.390.000,00,para viger 5 anos,bem como, todos
os termos aditivos anterioresforam julgados regularespor esta
Cortede Contas.

O termo de aditamento de nº 3/2022, ora em análise, de

11/4/2022, (ev. 1.8), objetivoua realização do Projeto Espe-
cial “CorujãoOftalmológico”nos meses de abril a setembro
de 2022, no AmbulatórioMédico de Especialidades “Edison
Oliveira Martho” — AME de Itapeva, acrescendo o valor de
300.000,00.

A presentematéria foi instruída pela Unidade Regional de

Itapeva — UR-16,cujo laudo de ev. 13 apontou a não apresen-
tação da(s)nota(s) de empenho(s)referente(s)ao TermoAditivo,
em desatendimentoàs Instruçõesn.º 01/2020 desteTribunal.

A douta PFE opinou pela regularidadeda matéria.
Foi garantido ao Ministério Público de Contaso direitode

vista dosautos,que o exerceunos termos do Ato nº 006/2014 —

PGC, publicado no D.O.E. de 08/02/2014.
Na instrução dos autos não houve indicação de qualquer

irregularidade a ensejar o acionamento do inciso XIII do artigo
2º da Lei Complementarnº 709/93.

É o relatório. Decido.
Os autos tratam de termos de aditamento ao contrato de

gestão firmado para o tratamento de relevante interessesocial
e saúde.O ajuste foi devidamente firmado nas basesda Lei de

Regênciae julgado regularpela e. SegundaCâmara.
As justificativasapresentadas para que fosse firmado o

termo, aliadas ao parecer da fiscalizaçãoe da PFE permitem o

julgamentoregular da matéria.
Dessa forma, julgo regular o termo de aditamento e mani-

festo-me pela legalidadedos procedimentosdeterminativos das
respectivas despesas,sem prejuízo de recomendação para a
devida emissãodo(s) empenho(s)referente(s)ao termo aditi

Exauridasas providênciaspertinentes,autarizo, desdejá, o
arquivamentodosautos.

Publique-se.

 

A Companhiade Processamentode Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
documento
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digitalmente
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sábado, 11 de junho de 2022

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO ROBSON

MARINHO.
PROCESSO:00007766.989.21-4, REQUERENTE/SOLI-

CITANTE: FERNANDO CESAR TORRES (CPF ...648-73)
ADVOGADO: MAXWEL JOSE DA SILVA (OAB/SP 231.982).
MENCIONADO(A):CAMARA MUNICIPALDE MIRASSOLANDIA
(CNPJ 51,847.465/0001-13).ASSUNTO: Representaçãoem face
da CâmaraMunicipal de Mirassolândia,formulada por Fernan-
do CesarTorres em 05/03/2021, relativa a possíveisirregulari-
dades no processode dispensa de licitação para prestaçãode
serviçosde publicaçõesdos atos oficiais da Camara Municipal
de Mirassolândia,(PROT5326).EXERCÍCIO:2020.

Cienteda proposta de ev, 44, arquive-sedefinitivamente o

expediente.
Publique-see cumpra-se,
PROCESSO:00015669.989.19-6. REQUERENTE/SOLICITAN-

TE: A3D COMERCIO EIRELI (CNPJ 16.561.822/0001-81)ADVO-
GADO: EVERTON PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/SP395.400).
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
(CNPJ 46.523.155/0001-03).ASSUNTO: Trata-sede representa-
ção face ao inadimplemento contratual do Município de Juquiti-
ba. EXERCÍCIO:2018.

Ciente da proposta de ev. 35 e, considerando que cópia
integral do processorelativo às contas municipais de Juquitiba,
exercício de 2019, foi encaminhadaà Câmara Municipal local,
via sistema Eletrônico de Informações, arquive-se definitiva-
mente o expediente.

Publique-see cumpra-se.
PROCESSO:00010026.989.22-8.CONTRATANTE: COORDE-

NADORIAGERAL DE ADMINISTRACAO- CGA - SECRETARIADA
SAUDE (CNP) 46.374.500/0252-60).CONTRATADO(A): SIEMENS
HEALTHCARE DIAGNOSTICOSLTDA, (CNPJ 01,449,930/0006-
02). INTERESSADO(A):ROSALIA BARDARO (CPF ...868-90)
NILSON FERRAZ PASCHOA (CPF ...118-20) GEORGIOS PAPA-
NIKOLAOU(CPF ...028-07) RENATO CORTE BRILHO BUSELLI

(CPF ...558-66).ASSUNTO;Pregão Eletrônico nº 267/2021
Instalação e garantia de RessonânciaNuclear Magné-
tica, por Ata de Registro de Preços nº 267/2021 (Processo
nº SES-PRC-2021/30247),objeto dos Contratos nº 105/2021
e 131/2021 (Processo nº SES-PRC-2021/54580)- Notas de
Empenho nº 2021NE02105E 2021NE02149.EXERCÍCIO:
2021. INSTRUÇÃO POR: DF-08.PROCESSO(S)DEPENDENTE(S):
00010133.989.22-8.

Mantenham-seos autos sobrestadosenquanto se aguarda
oportunidade adequada para deliberação quanto ao mérito de
seu objeto.

Publique-see cumpra-se.
PROCESSO:00010133.989.22-8.CONTRATANTE: COORDE-

NADORIAGERAL DE ADMINISTRACAO- CGA- SECRETARIADA

SAUDE (CNP) 46.374,500/0252-60).CONTRATADO(A):SIEMENS
HEALTHCARE DIAGNOSTICOSLTDA. (CNPJ 01.449.930/0006-
02), INTERESSADO(A):ROSALIABARDARO (CPF ...868-90)
NILSONFERRAZ PASCHOA (CPF ...118-20) GEORGIOS PAPA-

NIKOLAOU(CPF ...028-07) RENATO CORTE BRILHO BUSELLI
(CPF ...558-66).ASSUNTO: PregãoEletrônicoNº 267/2021 - Ata
de Registrode Preços nº 267/2021 - Contratos nº 105/2021 e
131/2021 de 30.12.2021 - Processonº SES-PRC-2021/54580
- OBJETO: Aquisição, instalaçãoe garantiade Ressonância
Nuclear Magnética. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: DF-08.
PROCESSOPRINCIPAL: 10026.989.22-8.

Ciente quanto ao teor do Roteiro de Verificaçãoproduzido
na DF-8 (ev. 12).

Restituam-seos autos a essa repartição para continuidade
do acompanhamentoda execuçãocontratual, em periodicidade
adequadaà conveniênciado serviço,a critério do responsável.

Publique-see cumpra-se.
PROCESSO: D0009692.989.22-1. CONTRATANTE:PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ITATIBA (CNPJ 50.122.571/0001-77).
CONTRATADO(A):HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO

ROTATIVO LTDA (CNPJ 01.808.151/0001-33). INTERESSADO(A):
JOAO GUALBERTO FATTORI (CPF ...928-68)ANDREA CRUZ
(CPF ,..048-98),ASSUNTO:Contrato nº 152/2013.Concor-
rência nº 06/2012.ProcessoAdministrativonº 06009/2011.
Tem como objeto a outorga de concessão,a título oneroso,
da exploração do serviço público de estacionamento rotativo,
com implantação, operação e controletécnico dos serviços
em vias e logradourospúblicos para veículos automotores
e similares, através de parquimetros eletrônicos multivagas,
aceitando como meio de pagamento moedas circulantes e/ou
cartão inteligente, no centro do Município de Itatiba, mediante
o pagamento de retribuição ao poder público. Publicação no
D.0.: 26/10/2013.(Cópia do Contratode Concessão TC nº
2668/003/13 - GC.RRM).EXERCÍCIO: 2013. INSTRUÇÃO POR:

UR-03.PROCESSO(S)REFERENCIADO(S):00002668/003/13.
Conforme previsto nos ComunicadosGP nº 33/2021 (DOE

de 19/8/2021)e GP nº 22/2022 (DOE de 27/5/2022), o pre-
sente processo foi autuado com a integra dos autos do TC:

2668/003/13 mediante digitalização das respectivaspeças no
estado em que se encontravam—, devendo,a partirde agora,
tramitarem meio eletrônico sob o nº eTC: 9692.989.22-1.

Ficam as partes NOTIFICADAS de que os autos do
TC-2668/003/13 serão ARQUIVADOSapós permanência em
cartório pelo prazo de 15 dias, destinadosà vista e extraçãode
cópias casotenham aquelas interessee o manifestem conside-
rando os artigos 5º, parágrafo único, 6º e 8º do Ato GP 7/2022
(DOE de 22/3/2022) e artigos 1º e 2º do Ato GP 10/2022 (DOE

de 3/6/2022).
As partes e os respectivos advogados, se ainda não se

cadastraramna plataforma eletrônica de andamento processual
(e-TCESP), deverão fazê-lo pelos canais competentes (aqui),
competindo aos últimos, uma vez cadastrados,requerer habili-
tação no respectivoprocessoeletrônico.

Junte-secópia do Despachoao TC: 2668/003/13.
PROCESSO: 00003065.989.20-4.ÓRGÃO: PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARACARIGUAMA (CNPJ 58.993.577/0001-
21) ADVOGADO: RENATODE CASTRO DA SILVA (OAB/SP
302.804) / MARCIAREGINACARNEIREIRO (OAB/SP 389.275).
INTERESSADO(A):JOAO BATISTA DAMY CORREAJUNIOR
(CPF ...898-68)ADVOGADO:ADRIANO TEODORO(OAB/SP
156.526) / GUSTAVO GOLDONI BARIAN(DAB/SP425.621).
ASSUNTO: Contasde Prefeitura - Exercíciode 2020. EXERCÍCIO:

2020. INSTRUÇÃOPOR: UR-09. PROCESSO(S)DEPENDENTE(S):

00014818.989.20-4.PROCESSO(S) REFERENCIADO(S):
00024584.989.20-6.

JOÃO BATISTADAMY CORREA JUNIOR,qualificadonos
autos, embarga de declaração (ev. 184) o Parecerde ev. 176
emitido pela e. SegundaCâmara.

Alegaque "deixouo [sic] v. acórdãode se manifestarquanto
às justificativasapresentadasno item 95 dospresentesautos.“

A petiçãonão admite sequer processamento, pois sua
forma não atende àquela tornadapública pelo ComunicadoGP
nº 3/2013 (DOE - Cadernodo PoderLegislativode 18/9/2013).

Malgrado essaconclusão,cabe observarque no ev. 95 dos
autos não constamjustificativas, mas apenaspedido de habili-
tação de advogado.

As justificativas aparecemno ev. 121.
Referênciaa elas constamde todos os atos posterioresa tal

evento,incluindo o Voto do relator (v. evs. 135, 146, 157 & 169).
Fosse isso insuficiente, não se há de olvidar que o art. 70,

“caput”,da tei Complementarestadualnº 709, de 14 de janei-
ro de 1993,estabeleceser o pedido de reexameo único recurso
cabívelante “parecer prévio,emitidosobre as contas do Gover-
nador ou sobrea prestação anual de contas da administração
financeira dos Municípios”.

Ante as circunstâncias expostasacima, determino a inva-
lidação do ev. 184, esclarecendoque o prazo para interposição
do recurso cabível, cujo termo final está previsto para 20 de
julho de 2022, não foi nem será suspensoou interrompido,con-
soante precedentedirimidonos autosdo Proc.22895.989.20-0.

Publique-se e aguarde-se o transcurso integraldo prazo
recursal.

 
GOVERNODO ESTADO.

DESÃOPAULO
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DESPACHOSDA CONSELHEIRACRISTIANADE

CASTRO MORAES

DESPACHOS DA CONSELHEIRACRISTIANADE CASTRO
MORAES

Proc:TC-6351.989.20-7 Interessada:Câmara Municipal
de Santa Isabel.Responsável:Luiz Carlos Alves Dias.Período:
01.01.2021 a 31.12.2021.Procuradores:Dr. Caio Costa e Paula,

(OAB/SP nº 234.329)e Dra, Patricia GuimarãesXavier, (OAB/SP
nº 244.418).Assunto:Contas do exercíciode 2021.Em Exame:
Requerimentode prorrogaçãode prazo formulado pela Câmara
Municipal de Santa Isabel, por sua procuradora, Dra. Patricia
Guimarães Xavier, (OAB/SP nº 244.418), conforme evento nº
85.Defiro o prazo requerido, de 15 (quinze) dias, a partir da
publicaçãodo presente, em atendimentoao solicitado no
evento nº 85.

Publique-se.
ProciTC-6596,989.20-2Interessada: Câmara Municipal

de São José do Rio Pardo.Responsável:Rafael Castro Kocian.
Período:01.01.2021 a 13.06.2021, 29.06.2021 a 29.11.2021 e
31.11.2021 à 31.12.2021.Responsável:LuciaHelenaLibânioda
Cruz.Periodo:14.06.2021 a 28.06.2021 e 30.11.2021.Assunto:
Contas do exercício de 2021.0 processo TC-6596.989.20-2,
trata da prestação anual de contas da Câmara Municipal de
São José do Rio Pardo, relativas ao exercício de 2021.Tendo
em vista as conclusõesconstantes no relatório de fiscalização
elaboradopela Unidade Regional de Mogi Guaçu — UR-19,
evento nº 45, e o que dispõe o artigo 29 da Lei Complementar
nº 709/93, c.c. O artigo 194 do Regimento Interno desteTribu-
nal, ficam notificados os responsáveisacima referidos,para que
tomem conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização
e, observadoo prazo de 15 (quinze) dias,apresentemas alega-
ções que entenderpertinentes.

Publique-se.
Proc:TC-6635.989,20-5 Interessada:Câmara Municipal

de Serra Negra.Responsável:CesarAugusto Oliveira Borboni.
Período:01.01.2021 a 31.12.2021.Assunto:Contasdo exercicio

de 2021.0processoTC-6635.98920-5, trata da prestaçãoanual
de contas da Câmara Municipal de Serra Negra, relativas ao
exercício de 2021.Tendoem vista as conclusõesconstantes no
relatório de fiscalização elaborado pela Unidade Regional de
Mogi Guaçu— UR-19, evento nº 42, e o que dispõe o artigo 29
da Lei Complementarnº 709/93, c.c. o artigo 194 do Regimento
Interno desteTribunal,fica notificado o responsávelacima refe-
rido, para que tome conhecimentodos termos do relatório da
Fiscalizaçãoe, observadoo prazode 15 (quinze)dias,apresente
as alegaçõesque entenderpertinentes.

Publique-se,
ProciTC-13453.989.22-0.Representante:BPF Prime Bank

Meios de PagamentosLtda.,por sua advogadaThaináda Cunha
Andrade (OAB/SP n.º 424.843)Representada:PrefeituraMunici-
pal de Nova Odessa.Responsável:ClaudioJosé Schooder, Prefei-
to.Assunto:Representaçãoformulada contra o edital do Pregão
Presencialn.º 24/2022, ProcessoAdministrativo n.º 5249/2022,
Requisiçãon.º 472/2022, que objetiva a contratação de empre-
sa especializadapara prestação de serviçosde gerenciamento,
implementação e administração de crédito/auxílio-alimentação
e cestade natal, bem como de auilio-refeição— Vale-Refeição
— quando for o caso — cartões eletrônicos, contra clonagens
ou fraudes — aos servidoresda contratante, que possibilitem a

aquisição de gêneros alimentícios através de redes de estabe-
lecimentos credenciados.Trata-sede representaçãoformulada
pela empresa BPF Prime Bank Meios de Pagamentos Ltda.
contra o edital do Pregão Presencial n.º 24/2022,Processo
Administrativon.º 5249/2022, Requisição n.º 472/2022,da
Prefeitura Municipal de Nova Odessa,objetivando a contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços de
gerenciamento, implementaçãoe administraçãode crédito!
auxílio-alimentaçãoe cestade natal, bem comode auxílio-refei-
ção — Vale-Refeição— quando for o caso— cartões eletrônicos,
contra clonagens ou fraudes — aos servidores da contratante,
que possibilitem a aquisição de gêneros alimentícios através
de redes de estabelecimentos credenciados.Segundoo edital,
a sessão de processamentodo certame estava marcada para
as 09h00 de 13/06/2022. No entanto, em consulta ao Diário
Oficial do Estado(Ediçãode hoje, 10/06/2022 - PoderExecutivo
— Seção | —p, 307)[1], verifica-se que o certame foi suspenso
para análise de impugnação administrativa.Em linhas gerais, a

peticionária insurge-secontra a permissãode apresentaçãode

taxa de administração negativa (subitem 6.21), a qual entende
afrontar o Decreto n.º 10.854/2021, bem como a Medida Pro-
visória n.º 1108/2022.Diz que a Prefeitura integrante do PAT

(Programa de Alimentação do Trabalhador) deve cumprir fiel-
mente sobreditas normas,sob pena de sofrer as sançõesnelas
previstas, além da perda de benefícios fiscais.Ao final, solicita
a concessãode medida liminar de suspensãodo certame,bem
como a correção do edital no ponto criticado.É o relatório.
Decido.Emcaráter preambular,registro que o presentefeito foi
distribuído por prevençãoaos processosn.º TC-13380.989.21-0,
n.º TC-17361.989.21-3e n.º TC-17413.989.21-1,que trataram
de representaçõescontra versõesanteriores do presenteato de
convocação.Nessesentido, em Sessão de 14/07/2021, o Plená-
rio desta Corte, acolhendo voto proferido pelo e. Conselheiro
DimasRamalho,nos autos do TC-13380.989.21-0,julgou proce-
dentesas impugnaçõesnele tecidas,determinando que a Muni-
cipalidade adotasseas seguintes medidascorretivas em relação
ao procedimentolicitatório:“1) excluir a exigênciade aplicativo
para pesquisa de preçose portal aos estabelecimentoscreden-
ciados para inserção dos valores mínimos, máximos e marcas
dos itens que compõema cestabásica;2) eliminar do certamea

Prova de Conceito destinada à avaliação do portal e aplicativo
mencionados no item anterior;3) corrigir o valor estimado
da contratação, com base no montante apurado dos créditos
disponibilizados aos usuários, resultante dos valores da cesta
mensale da cestade Natal calculadospara o período de vigên-
cia do contrato”. Em continuidade, as Representaçõesalber-
gadas nos autos dos TC-17361.989.21-3e TC-17413.989,21-1,
formuladas contra o segundoexemplar do ato de convocação,
foram julgadas procedentespor esta Corte em Sessão Plenária
de 29/09/2021, em voto também lavrado pelo e. Conselheiro
Dimas Ramalho,oportunidade em que se prescreveuà Prefei-
tura esta retificação na referida peça editalícia: “2.5.Ante todo
o exposto e por tudo o mais consignado nos autos,VOTO pela
PROCEDÊNCIA das representaçõese determino à PREFEITURA

MUNICIPALDE NOVA ODESSA que, em eventual relançamento
do certame, exclua do ato convocatórioa exigência, como
condição de participação, de compromisso de implantação e

manutençãode programa de integridade ou compliance como
objetivo institucional”.Isto posto, considerandoa possibilidade
do regular exercício do contraditório, em razão da suspensão
voluntária da licitação, antes de avaliar o mérito dos questio-
namentos aduzidos, assino à autoridaderesponsável o prazo
de 48 (quarenta e oito) horas para que apresentesuas justifi-
cativassobre as impropriedadesaventadas,assimcomosobre o

cumprimento das determinaçõesexpedidas por esta Corte nos
julgamentos referidos,que deverão ser acompanhadasde cópia
completa do edital, inclusive com as alteraçõeseventualmente

efetivadas.Recomendoseja mantida a medida,voluntariamente
adotada,de suspensãodo torneio até ulteriordeliberaçãodesta
Corte.Porse tratarde procedimento eletrônico,na conformida-
de da Resoluçãon.º 01/2011, a decisão,representaçãoe demais
documentos poderão ser obtidos, mediante regularcadastra-
mento, no Sistemade ProcessoEletrônico— e.TCESP, na página

wwwtcesp.gov.br.
Publique-se.
Proc:TC-13411.989.22-1.Representante:AglonComércio e

RepresentaçõesLtda.Advogado:FelipeSilveira Andreani (OAB/
SP n.º 410.713).Representada:PrefeituraMunicipal de Cardoso.
Responsável:JairCesarNattes—Prefeito.Assunto:Representação

 

  

 

 

formulada contra o edital do Pregão Presencialde Registrode
Preços n.º 018/2022, Processon.º 043/2022, tendo por objeto
a aquisição de medicamentos para atender as necessidades
das unidades de saúde do Município, visando disponibilizar
assistênciaadequada aos pacientes.Trata-sede representação
formulada por Aglon Comércioe RepresentaçõesLtda. contra o

edital do PregãoPresencialde Registrode Preçosn.º 018/2022,
Processon.º 043/2022, da Prefeitura Municipalde Cardoso,
tendo por objeto a aquisiçãode medicamentospara atender as
necessidadesdas unidadesde saúdedo Município,visando dis-
ponibilizar assistênciaadequadaaos pacientes.Segundoa docu-
mentaçãoque acompanhaa inicial, a sessãode processamento
do pregão estava marcada para as 09h00 de 13/06/2022. No
entanto, verifica-seque o certame foi suspenso,conforme aviso
divulgadono portal eletrônicoda Municipalidade.Em suma,
a impugnante aponta prejuizo à livre concorrência em razão
da adoção do critério de julgamento de preço global por lote,
fazendo remissãoàs previsõesdo subitem 5.1, alínea "f”, e do
subitem 7.5.1 do edital.Consigna a necessidade de garantia
do equilibrio econômico-financeiro do contrato.Salienta que a

imposiçãode participaçãoem lotes fechados de medicamentos
impossibilitao ingresso de várias empresas.Pondera que o

instrumento deve ser retificadopara constar preço unitárioe

individualizadopara cada um dos itens almejados.Tececon-
sideraçõessobre dispositivos da Lei de Licitações,julgadodo
TCU e lições doutrinárias,para inferir que a Administração
Pública deve obrigatoriamente respeitar os princípios da legali-
dade, vantajosidade e vinculação ao instrumento convocatório.
Defende,além disso,que o ato de convocação,ao fixar grupos
de fármacos,viola a isonomia.Acrescentaque:[...) o ato convo-
catório delimita as condiçõesnorteadoras da disputa, mas fixa
o seu objeto de forma errônea,abrangente em excesso, e que
pode ser interpretado futuramente como direcionamento,o que
dificulta exageradamenteo relacionamentoentre a Administra-
ção e os licitantes.Cumpresalientar, à guisa de conclusão,que
é obrigação da Administração Pública, no proceder do proce-
dimento licitatório, decidir as questões de forma objetiva, não
lhe sendo facultadoqualquersubjetivismo, conforme dispõe
o art. 44 da Lei nº 8.666/93, abaixo transcrito: [...JReafirma,a
partirdisso,que o instrumento deveser adequado,para constar,
de forma pormenorizada, preço unitário para cada um dos
medicamentos pretendidos na licitação.Em conclusão, requer
a suspensão liminar do certame para que, oportunamente, o

edital seja readequado.Éo relatório.Decido.Considerandoa pos-
sibilidade do regular exercíciodo contraditório, tendo em vista
a paralisação do procedimento licitatório por ato da própria
Administração,antes de avaliar o mérito dos questionamentos
aduzidos,assino à autoridade responsávelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas para que apresentesuasjustificativas sobre
as impropriedadesaventadas, que deverão ser acompanhadas
de cópia completa do edital, inclusive com as alteraçõeseven-
tualmenteefetivadas.Recomenda-seseja mantidaa medida,
voluntariamente adotada,de suspensãoaté ulteriordeliberação
desteTribunal.Porse tratarde procedimento eletrônico, na con-
formidade da Resoluçãon.º 01/2011, a decisão, representação
e demais documentos poderão ser obtidos, mediante regular
cadastramento,no Sistemade ProcessoEletrônico— e.TCESP,na

páginawww.tce.sp.gov.br.
Publique-se.
Proc:TC-13142.989.22-7. Representante:Marcela Furlan

Baggio,Advogada, OAB/SP nº 367.979. Representada:Câmara
Municipal de Rio Claro. Responsável:José Pereira dos Santos
—Presidente.Assunto:Representaçãocontra o edital do Pregão
Presencial nº 02/2022,da Câmara Municipal de Rio Claro,
que objetiva a contrataçãode empresa para prestação de
serviçostécnicosespecializadosna gestão do acervo normativo
municipal, para seu pleno funcionamento e atendimento das
necessidadesa que se destina. Cuida-sede Representaçãofor-
mulada pela Advogada Marcela Furlan Baggio, contra o edital
do PregãoPresencialnº 02/2022, da Câmara Municipal de Rio
Claro,que objetiva a contratação de empresapara prestaçãode
serviçostécnicos especializadosna gestão do acervo normativo
municipal, para seu pleno funcionamento e atendimento das
necessidadesa que se destina.Aabertura do procedimento,
anteriormentemarcada para às 14h de 09/06/2022, foi sus-
pensa pela Administraçãorepresentadapara reanálisedo
edital, conformepublicação no Diário Oficial do Estado— Seção

1- PoderExecutivodo dia 08/06/2022.Emlinhas gerais,a repre-
sentantecriticou os seguintesaspectosdo ato convocatório:a.0
subitem 18.11 somentepossibilita o esclarecimentode dúvidas
acercado instrumento por escrito, não permitindo a impugna-
ção do edital por meio eletrônico, contrariando jurisprudência
deste Tribunal;b.0 item 4 do item XIl do Termo de Referência
estabeleceque na prova de conceito a licitantedeve atender
plenamentea 100% das funcionalidadesexigidas,sob pena de
desclassificação,o que também não observa o entendimento
jurisprudencial desta Casa;c.Incongruênciaquantoaos prazos
de execuçãodos serviçosno item VII do Termo de Referência,
uma vez que estabelece,que a partirda assinaturado ajuste, a
contratada terá dois mesespara implementar a primeira fase e

seis mesespara implementar a segunda. Contudo, afirma que
a segunda fase depende da conclusão da primeira, de modo
que diferentementeda previsão do edital, a segunda fase
deveráser implementada,na verdade,em apenasquatro meses,

divergência que pode prejudicara formulaçãode propostas
pelosinteressados;d.Incorreção contida nos itens 1.2 e 1.2.1 do
item X do Termo de Referência,que devem ser corrigidas para
eliminar dúvidas,na medida em que se menciona, inicialmente,
que o pagamento deverá ser realizado em 03 (três) parcelas;
na sequência do mesmo item, aduz apenas como se dará o

pagamento da última parcela; e, no item seguinte, fala em
pagamentopor parcelaúnica.Finalizouseu petitóriorequerendo
a suspensão do certame, para que a Administração faça as
correções necessárias.Emanálise preliminarda matéria, veri-
fiquei a existência de lapso temporal suficiente para o regular
exercíciodo contraditório, de forma que, antes de examinar o

mérito das impugnações,assineià Câmara Municipal represen-
tada o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que trouxesse
aos autos cópia integral do ato convocatório,acompanhadadas
justificativas sobre os pontos de impropriedade suscitados na

inicial.Com efeito, aquele Legislativo fez juntar ao feito cópia
da documentação referida, apresentando, na oportunidade,
os esclarecimentos que entendeu convenientes.Ebem assim,
refuta a alegação da representante sobre a impossibilidade
de impugnação do edital via e-mail, afirmando que cumpre o
entendimento deste Tribunal no tocante a essa possibilidade,
de forma que o subitem 18.11 apenas não permite a oferta de
impugnação ou esclarecimentosde forma verbal, via telefone.
Sobre a apresentação de 100% das funcionalidades (item 4,
XI), anuncia que manterá esse percentualno instrumento
como demonstração de quantitativosmínimosde execução
através de roteiro e não sobre o todo o Termo de Referência,
mencionandoo entendimentojurisprudencialdeste Corte,
consolidado na Súmula nº 24.Quanto às incongruênciasapon-
tadas nos prazos de execução,esclareceque a segunda etapa
pode perfeitamente ocarrer de forma concomitante à primeira
etapa, lembrandoque o cronogramaconstantedo item IX
demonstra de forma clara e objetiva os prazosde execuçãoque
interessamao licitante.No tocante ao subitem 1.2.1, reconhece
que comportaria correçãoa expressão“da parcela única”, que
poderia ser substituída por "das parcelas”,mas de qualquer
forma, entende quea leitura dos dispositivos permite compre-
ender que o pagamento da segunda etapa será realizado em
três parcelas, asseverando que a leitura do item 14 — Forma
de Pagamentodeixa clara a forma como se dará o pagamento.
Tambémtrouxecópia de alterações que pretende efetuarno
AnexoV do instrumento.É0relatório.Decido.Inicialmente, se faz
necessárioanotar que este Tribunal não realiza análise prévia
de Minuta de Edital, ou mesmo alteraçõesde textos editalícios

  

 

 

 
  

que ainda não foram efetivamente publicados,o.que consistiria
em atividade de consultoria não prevista nas regras atinentes
aos procedimentos de Exame Prévio de Edital.Prosseguindo,
verifica-se que a Administração por inciativa própria, ou seja,
sem determinação expressa desta Corte, achou por bem sus-
pender a licitação impugnada para que pudessereanalisar os
termoseditalícios,conforme publicaçãoque efetivou na impren-
sa oficial.Não obstante, as justificativaspreliminares encami-
nhadas neste feito, cuidaram, a meu ver, de elucidar alguns
pontos questionadospela representante,notadamente no que
diz respeito a possibilidadede impugnaçãodo instrumento por
via eletrônica, uma vez que a cláusula editalícia impugnada,
segundo informa, se limitaà consulta e informaçõesverbais.De
igual modo, foram explicadasas questõesatinentes à execução
é à forma de pagamento,aspectosque poderiam ter sido objeto
de solicitaçãode esclarecimentospela via administrativa.Embo-
ra entenda que sejam aceitáveis as explicações,considerando
que a Câmarafará uma reanálise dos termos editalícios como
informou, considero que seria prudente aperfeiçoar os termos
do edital para eliminar eventuaisdúvidas acercadesses pontos,
evitando-se impugnaçõesfuturas.No que conceme à Avaliação
das Funcionalidades (Prova de Conceito),a Administração
informou que que não se trata de avaliar 100% das funções
descritasno Termo de Referência,massim de roteiro específico,
descrito no Anexo 8, embora afirme importante o atendimento
de todas as funções que são interligadas.Apesarde se extrair
da resposta um atendimento à jurisprudência desta Casa, que
repudia demonstraçõesda espécieem 100% do objeto preten-
dido, concito a Administração que, por ocasiãoda reanáliseque
efetivará, deixe também patente no instrumento a observância
do aludido entendimentojurisprudencial.De todo modo, não
obstante as conclusõesora firmadas, advirto ao Legislativoque
os aspectosaqui examinados,bem como outros decorrentesda
contratação,poderão vir a ser retomados na atuação ordinária
da fiscalização exercida por esta Corte.Em razão do exposto,
deixo de adotarmedida deixo de adotar medida no sentido
da suspensãodo certame, determinando o arquivamento dos
autos após ciência eletrônica desta decisão à representante e

à representada.Porfim, esclareçoque, por se tratar de proce-
dimento eletrônico,na conformidadeda Resoluçãonº 01/2011,
a integra deste Despachoe da Representaçãoe demais docu-
mentos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento,
no Sistemade Processo Eletrônico— e.TCESP,na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.

DESPACHOSDO CONSELHEIROSIDNEY
ESTANISLAUBERALDO

Processo:TC-003405.989.20
interessado: CâmaraMunicipal de Borebi
Advogados: José Fernando do Amaral Junior (OAB/SPnº

391.731) e Victória TolosaAguirra Del Rio (OAB/SP nº 424.115)
Assunto:Pedido de retiradade pauta do processo em

epígrafepautado para a sessãode 14-06-22 da E. 1º Câmara.
Indefiro o pedido de retirada de pauta, ressalvandoa pos-

sibilidade de apresentaçãode memoriaise o direito de realizar
sustentaçãooral durante a sessão de julgamento, a seremsoli-
citadosnos termos do ComunicadoSDG nº 16/2020.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:TC-D10674.989.22-3
ÓRGÃO:PREFEITURAMUNICIPALDE BARRA DO TURVO

ADVOGADO:WILLIAM RUEDA CARDOSO (OAB/SP 227.204)
INTERESSADO(A): JEFFERSONLUIZ MARTINS
ASSUNTO: FiscalizaçõesOrdenadas- Exercício2022
EXERCÍCIO:2022
INSTRUÇÃO POR: UR-12
Defiro, por 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação

deste Despachono DOE, a prorrogação de prazo requerida na
petição do evento 30.

Publique-se.
DESPACHO
PROCESSO:TC-007439.989.22-9
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO ROQUE
ADVOGADOS(AS):IZABELLEPAES OMENA DE OLIVEI-

RA LIMA (OAB/SP196.272)/ FABIANA MARSON FERNAN-
DES (OAB/SP196.742) / CARLOS EDUARDOGOMESCALLA-
DO MORAES(OAB/SP242.953) / LEANDROPETRIN (OAB/SP
259.441) 1 YURI MARCELSOARES OOTA (OAB/SP 305.226) /
RAFAEL CEZAR DOS SANTOS (OAB/SP 342.475) / SARAH RAFA-

ELA SILVA FIDA CARNEIRO (OAB/SP 455.573)
CONTRATADO(A):ORGANIZACAOCONSLAC LTDA
ADVOGADA:MIRIANE GABRIEL VIEIRA RAMOS(OAB/SP

289.876)
INTERESSADO(A):MARCOSAUGUSTOISSA HENRIQUES

DEARAUJO
MARINA MENEZES DE MAGALHAESRIBEIRO

ASSUNTO: Contrato nº 12/2022 de 18/02/2022; Dispensa
de Licitaçãonº 06/2022; Objeto: Contratação de empresaespe-
cializada para prestar os serviçosfunerários e de adininistração
de velórios no município de São Roque.

EXERCÍCIO:2022
INSTRUÇÃO POR: UR-09
PROCESSO(S)DEPENDENTES(S):00008437.989.22-1,

00012707.989.22-4
Defiro, por 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação

deste Despachono DOE, a prorrogação de prazo requerida na
petição do evento 54.

Publique-se.
DESPACHOSPROFERIDOSPELO CONSELHEIRORELATOR

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

Processo:TC-012682.989.22-3. Representante:Comercial
Licytare Eireli. Representada:Prefeitura Municipal de Cosmó-
polis. Assunto: Exame prévio do edital do pregão eletrônico
nº 54/2022, do tipo menor preço total do lote, que tem por
objeto o “registro de preçospara futura e eventualaquisição de
materiais de limpeza para as SecretariasMunicipais”.Respon-
sável: AntônioCláudio Felisbino Junior (Prefeito). Advogados
cadastrados no e-TCESP: Leandro da Rocha Bueno (OAB/SP
nº 214.932), Clayton Machado Valério da Silva (OAB/SPnº
212.125),Marcela de CarvalhoCameiro (OAB/SP nº 230.471).

1-RELATÓRIO
1.1 Trata-sedo exame prévio de edital do pregão eletrô-

nico nº 54/2022, do tipo menor preço total do lote, elaborado
pela PREFEITURA MUNICIPALDE COSMÓPOLIS, que tem por
objeto o "registro de preçospara futura e eventual aquisiçãode
materiais de limpeza para as SecretariasMunicipais, conforme
especificaçõesconstantesno Anexo |”.

1.2 Insurgiu-sea Representantecontra os seguintesaspec-
tos do instrumento convocatório:

a) Desarrazoadarequisição de prova de experiência ante-
rior para cada um dos itens quecompõemo lote;

b) Eleição de especificaçõesdemasiadamente minuciosas
para alguns dos produtos pretendidos,direcionado o certame
para determinadas marcas ou fabricante, a exemplo do que
ocorre com os itens 06, 07 e 18 do Lote 01, sacos de lixo infec-
tante do Lote03 e papel toalha no Lote 5;

c) Exigência de apresentação de amostras dos produtos,
acompanhadasde laudos técnicose de documentaçãocomple-
mentar,no curto período disponibilizado para estefim.

1.3 Presentes indícios de restrição indevida à competiti-
vidade, a suspensãodo certame foi decretada liminarmente e

referendadapor este E. Plenário.
Na oportunidade,foi determinadoque a Administração

também esclarecesseo regramento disponibilizado às micro-
empresase empresasde pequenoporte, que deixou de prever a
hipótesede regularidadetrabalhista, conforme disposto no $ 1º
do artigo 43 da Lei Complementarnº 123/2006,

1.4 Notificada, a Administração informou que o presente
certameseriarevogado.
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